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Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior
a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pelas con-
venções, a extensão assegura para as tabelas salariais
e para o subsídio de refeição retroactividade idêntica
à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se à respectiva extensão conjunta.

A extensão das alterações das convenções tem, no
plano social, o efeito de uniformizar as condições míni-
mas de trabalho dos trabalhadores e, no plano econó-
mico, a aproximação das condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2006, ao qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações dos contratos colectivos de trabalho entre a
UACS — União de Associações do Comércio e Serviços
e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros
e entre as mesmas associações de empregadores e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 19, de 22 de Maio de
2006, são estendidas:

a) Nos concelhos de Lisboa e Cascais, às relações
de trabalho entre empregadores não filiados nas asso-
ciações de empregadores outorgantes que exerçam a
actividade económica abrangida pelas convenções e tra-
balhadores ao seu serviço das categorias profissionais
nelas previstas;

b) Nos distritos de Leiria, Santarém, Lisboa, Porta-
legre, Setúbal, Évora, Beja e Faro, às relações de tra-
balho entre empregadores não filiados na Associação
dos Comerciantes de Ourivesaria e Relojoaria do Sul
que se dediquem ao comércio de ourivesaria e relojoaria
e trabalhadores ao seu serviço do grupo profissional
dos relojoeiros (R);

c) Na área das convenções, às relações de trabalho
entre empregadores filiados nas associações de empre-
gadores outorgantes que exerçam a actividade econó-
mica referida nas alíneas anteriores e trabalhadores ao
seu serviço das referidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações sindicais
subscritoras.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas nas associações de empregadores outorgan-
tes desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior
a 25 000 m2.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e os valores do subsídio de
refeição previstos nas convenções produzem efeitos
desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 20 de Setembro
de 2006.

Portaria n.o 1083/2006
de 9 de Outubro

O contrato colectivo de trabalho entre a APIC-
CAPS — Associação Portuguesa dos Industriais de Cal-
çado, Componentes e Artigos de Pele e seus Sucedâneos
e a FESETE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles
de Portugal e outros, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 19, de 22 de Maio de 2006,
com rectificação publicada no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 21, de 8 de Junho de 2006, abrange
as relações de trabalho entre empregadores fabricantes
de calçado, malas, componentes para calçado e luvas
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros represen-
tados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
da convenção aos empregadores e trabalhadores não
representados pelas associações outorgantes e que, no
território nacional, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. No entanto,
não foi possível proceder ao estudo de avaliação de
impacte da extensão, devido às alterações na estrutura
das tabelas salariais e na designação das várias cate-
gorias. Contudo, foi possível apurar, a partir dos quadros
de pessoal de 2003, que no sector abrangido pela con-
venção existem 46 618 trabalhadores por conta de
outrem. Foi, ainda, possível relacionar algumas cate-
gorias profissionais constantes dos quadros de pessoal
de 2003 com as da convenção, tendo-se elaborado uma
amostra de 26 513 trabalhadores a tempo completo.

Actualizadas as retribuições médias efectivas destes
trabalhadores com base no aumento médio ponderado
das convenções colectivas de trabalho publicadas em
2004 e 2005, apurou-se que 13 672 trabalhadores (51,6%
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da amostra) auferem retribuições médias inferiores às
convencionais entre –0,1% e –1,5%.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de alimen-
tação com um acréscimo de 5,88%. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta
prestação. Considerando a finalidade da extensão e por-
que a mesma prestação foi objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-la na extensão.

As retribuições fixadas para o praticante em todas
as tabelas salariais são inferiores à retribuição mínima
mensal garantida em vigor. No entanto, a retribuição
mínima mensal garantida pode ser objecto de reduções
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste
modo, as referidas retribuições apenas são objecto de
extensão para abranger situações em que a retribuição
mínima mensal garantida resultante da redução seja
inferior àquelas.

Atendendo a que a presente convenção regula diver-
sas condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica
de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido pela con-
venção, a extensão assegura uma retroactividade das
tabelas salariais e do subsídio de alimentação idêntica
à da convenção.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão é, apenas, aplicável no continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições mínimas de trabalho de um
conjunto significativo de trabalhadores e, no plano eco-
nómico, o de aproximar as condições de concorrência
entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 28,
de 29 de Julho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes do contrato
colectivo de trabalho entre a APICCAPS — Associação

Portuguesa dos Industriais de Calçado, Componentes
e Artigos de Pele e seus Sucedâneos e a FESETE —
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis,
Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal e
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 19, de 22 de Maio de 2006, com rectificação
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 21, de 8 de Junho de 2006, são estendidas, no ter-
ritório do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores fabri-
cantes de calçado, malas, componentes para calçado e
luvas não filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nele previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
exerçam a actividade económica referida na alínea ante-
rior, filiados na associação de empregadores outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das categorias profis-
sionais previstas na convenção não representados pela
associação sindical outorgante.

2 — As retribuições do praticante, previstas em todas
as tabelas salariais, apenas são objecto de extensão em
situações em que sejam superiores à retribuição mínima
mensal garantida resultante da redução relacionada com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e o valor do subsídio de ali-
mentação, previsto no n.o 1 da cláusula 54.a, produzem
efeitos desde 1 de Fevereiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de quatro.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 20 de Setembro
de 2006.
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